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1. RELATÓRIO 

O Serviço Social da Indústria - SESI, através da Direção da 
Divisão de Educação Básica - DEB - encaminha ao Conselho Estadual de 
Educação solicitação de convalidação de estudos do aluno Elton Biserra 
da Cruz, no Centro Educacional n° 417, Jardim Piratininga - Osasco, 
matriculado indevidamente no 3° termo de Suplência II, em 1995. 

A Coordenadora do SESI, em relatório, esclarece que: 

- ao receber a transferência do aluno do ensino regular do Centro 
Educacional SESI n° 64 - Osasco, no 2° semestre/95, a unidade 
recipiendária não observou que o mesmo só iria completar 15 anos, 14 dias 
após sua matrícula no Ensino Supletivo; 

- lembra, ainda, que o Serviço Social da Indústria - SESI está em 
fase de reestruturação, posto que recebeu a Delegação de Competência 
para exercer a Supervisão de Ensino no seu Sistema Escolar, através da 
Resolução SE 132, de 02-06-95. Esta nova situação gerou o acúmulo de 
trabalho para a nova organização, durante o início do 2° semestre/95 e, 
conseqüentemente, a impossibilidade para a verificação da documentação 
escolar no início de agosto/95, conforme prazo previsto pela Deliberação 
CEE n° 22/86; 
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- de acordo com relato da Coordenadora, o aluno apresentou bom 
nível de acompanhamento no curso, sem demonstrar maiores dificuldades. 

A Deliberação CEE n° 23/83, em seu artigo 8°, estabelece 
que: 

"I  - (...) 

"II - (...) 

"§ 1° (...) 

"§ 2° - O candidato à matrícula no Curso de Suplência II 
deverá: 

"I - para ingresso no termo inicial: 

a) ter 14 anos completos ou a completar até o início das aulas 
do período; 

b) (...) 

II - para ingresso nos termos subseqüentes: 

a) (...) 

b) ter a idade mínima de 14 anos e meio para a matrícula no 2° 
termo, acrescida de 06 a 12 meses para a matrícula no 3° e 4° termos, 
respectivamente. 

No presente caso: 

houve falha administrativa das autoridades escolares, ao não 
detectarem a irregularidade, em tempo hábil. 
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Em casos da espécie, este Colegiado tem se manifestado 
favoravelmente a convalidação dos estudos. 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termos deste Parecer, convalidam-se os 
estudos realizados pelo aluno Elton Biserra da Cruz, no Centro 
Educacional n° 417 do SESI, situado no Jardim Piratininga, Osasco, no 3° 
termo de Suplência II, em 1995. 

São Paulo, 17 de abril de 1996 

 

a) cons. Mário Ney Ribeiro Daher 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Francisco José Carbonari, Luiz 
Roberto da Silveira Castro, Marilena Rissutto Malvezzi, Mário Ney Ribeiro 
Daher e Marisa Philbert Lajolo. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 17 de abril de 
1996. 

 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Presidente da CEPG 
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